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PORTA RIA N° 655 /2017 

"DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCICIO DE FUNÇÕES DO 
MUNICIPIO DE MINDURI- MG". 

O Prefeito Municipal de Minduri, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com as Leis em vigor, RESOLVE~ 

Art. 1° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados para 
perante o Banco do Brasil, e sempre em conjunto de dois para realizarem os serviços 
enumerados nos incisos I a 111 na referida instituição financeira nas contas correntes de titulares 
do Fundo Municipal de Saúde CNPJ n°.11.272.311/0001-26 da Prefeitura Municipal de Minduri. 

Nome: Danilo Moura Penha 
CPF: 263.481 .446-15 
Cargo: Tesoureiro 
Nome: Daniel de Andrade Araújo 
CPF732.141.246-68 
Cargo: Gestor de Saúde 

I - emitir cheques, requisitar talonários de cheques, retirar cheques 
devolvidos, endossar cheque, sustar e contra-ordenar cheques, cancelar cheques, baixa cheques. 

11 - solicitar saldos e extratos, efetuar resgates e aplicações financeiras, 
cadastrar, alterar e desbloquear senhas, 

111 - efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferência por 
meio eletrônico, solicitar transferência por carta. Liberar arquivos de pagamentos e efetuar 
transferência para mesma titularidade com respectivo débito. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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